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Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Considerando o Convênio n° 02.002/2021 entre o Tribunal de Justiça e a 

Secretaria de Saúde do Estado de Mato Grosso do Sul, onde são designados dois 

farmacêuticos e dois médicos para atuarem no Núcleo de Apoio Técnico — NATJus, 

auxiliando o Poder Judiciário com elaboração de pareceres nas demandas relacionadas a 

judicialização da saúde; 

Considerando aposentadoria do Dr. Nilton Grey Otto Lins, que estava 

lotado no NATJus e não houve reposição desde outubro/2019; 

Considerando o interesse do Médico, lotado nesse Hospital, em participar 

do quadro de Técnicos do NATJus, não havendo prejuízo para a FUNSAU devido a carga 

horária expandida; 

Solicito a Vossa Excelência que designe o médico Dr. Odinilson Almeida 

Fonseca, matricula n°118072021, para completar o quadro de profissionais de acordo com a 

Cláusula 3.1, do Convênio n° 02.002/2021, podendo atuar 20 horas semanais perante o 

NATJus, com a urgência que o caso requer, devido ao aumento expressivo de demandas 

relacionadas a judicialização da Saúde Pública; 

Sem mais para o momento, aproveito a oportunidade para reiterar meus 

protestos de elevada estima e consideração. 

Atenciosamente, 

Desem 
Coordenador 

Fórum Nacional 
Coordenad 

ar 	NÉLIO STÁBILE 
d Comitê Estadual de Mato Grosso do Sul 

a Saúde do Conselho Nacional de Justiça — CNJ 
do Núcleo de Apoio Técnico — NATJus 

Excelentíssimo Senhor 
DR. LÍVIO VIANA DE OLIVEIRA LEITE 
Presidente do Hospital Regional de Mato Grosso do Sul - FUNSAU 

Av. Mato Grosso - Bi. 13 — Parque dos Poderes — CEP:79031-902 — Fone(67)3314-1480 
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CQNVÉNIO  i.N 
„CELEBRAm..o;EsTApQ.:P.g MATO GROSSO :DO. 

COMI R,;IT:ER.V..E1WeiN,ÇIA.'0A:EgiÇRET.ARIk  DE 
CAMPOH::: 

GRANDE.,:COMINT..ERVC:41ÉNcjApkaaçR:eTANA: : 
TRIBUNAL 0E

JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, 
:.• 

RgfeRgNTe.:i ,A0::'N.CICLEO:,.DE APOIO  TÉCNICO:. 
(NAT), VISANDO AssgsoRAR „:O popgR .  
4volotAsio....NAA::pgmAtiDAsH  RELATIVAS AO 
FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS,  
'INTERNAÇÕES  : iE DEMAIS:  • TRATAMENTOS EM - 
,.FAçg,,po:maTgmAiO.N.qoopg.S: AODE:1(SVS):. 

.c:essaT.J. Sx?:1$8.,0774021.: 

• 	• ESTADO : : PE:.:  M TOGROSSODO suL..0~50110rfdlça 	 

interno, CNPJ n 0 1541225710001-28 com sede rio, Perço*:00:po0..rga i $1. 0,00. 5/::jtj,, EoeP„:  
79 031-350, Campo Grande, MS, ne.ste:etwrooronto0„.peo .:eovornodo( do Estado, Sr 

Rgi.NALpg. AgANJO..vjA SILVA brasileiro, 

286 339 381-20, corn..a .rititerVétiléi1da da SECRETARIA : DE  se.sTApq DE SAUDE, neste 
ato:representada pelo E Secretario  de Estado, Or GERALDO RESENDE pgRgtRk 

TRIBUNAL DE 

JUSTIÇA DO ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL, pessoa jurídica de dtreito publico 

com sede na Av Mato Grosso, 	Bloco 13, Parque dos Poderes, Campo Grande, MS,;dbm 
H :Ec-Np.J 	0.3 970•:,$03/00.049 	neste -ato representado pelo seu Presidente, 

i).0s.emorgoorf CARLOS EDUARDO 	CONTAR, brasrleiro casado, mOdlOrado,. 
.portador do RG. 	 .01:i.:1,sp,tito no C.p.F..tob 	201 $()4,1014i.  
-iresidente e domiciliado em Campo Grande MS,  e o MUNICIPIO DE CAMPO SANDE, 

0$.:W.Itit:Idiè0..dê:::dritOjt,p0.411-00.;,.::çlq,F,v,..:ri 	03„...-00.1,.i,:;.,50.91.0.00t..., :COMsede na Av Afonso - 

Pena, 3297, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr MARÇ'pa•jvi,ARÇg4,Q: 

TRAD,IbrsitálOiEtb....004ddá:tivOgado,,,,portador. 

46.6:;45&32134,. r8sidente e domiciliado em eorripd :Gro:hdk MS, com  a interVehlOr0e.. da 
sEcRgTARIAmuNicipAt.,:Dg SAUDE  neste ata 1.,epréáêntadà.:004 Secretário Municipal, 

Dr JOSE MAURO PINTO DE CASTRO FILHO, RG n° .90068734.0 	 r?.  

638 166 441-04, resolvem, em comum acordo,, celebrar o 0.É.é.áântê CóriVênlex: .êtn. 

,conformidade com c. dispotto.na,:Lét.nP 8 666/93i 	 11 261/2003 e na  

bunai 	(lça do Estado de Mato Grosso 	do Sul' -- eretario de 1 nanças —Departamento de 
Contratos Coordenadorla de Execução Orco mentlirla eContra tos-- Parque dos Poderes  

Bloco 13.- Campo (,rande, MS— CEP 79.031,902 Telefones: (67)3314-14P 13314-1648 — snarbv 



ato Grosso do Sul Poder Judiciário do Estado de 
	 dè. jiMi0 

Secretaria do. ;N:..anços., 

:Roomendsoo:t1P3:1, de ,30 de moto .t:1ê 2010, db:O.Nji.: mediante as cláusulas e d'oridiOés 
ogOots:,  

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO: 

.1) Constitui objeto deste convênio a manutenção do Núcleo de Apoio Técnico 

.com o objetivo de Subsidiar 0,  Pbder. ..JUdifiário:::EstadOol.::coin..informações „ 
técnicas  nas 	demandas ,relativas : :ao fornecimento de •medicamentos,, iexames, 

ipternações:e.dernalálrotamentoi:ern:,face do Sistema Único de Saúde (SUS). 

CLAUSULA  SEGUNDA DA COMPOSIÇÃO E DO FUNCIONAMENTO DO NAT 

2.1) O Núcleo de Apoio Técnico é composto por 09 (nove) profissionais, das 
seguintes especialidades: 

I - 5 (cinco) médicos; 

2 (dois) farmacêuticos, um dos quais terá, preferencialmente, 

especialidade em farmacologia,  ou formado em farmácia-bioquimica. 

III - 2 (dois) enfermeiros; 

2.2) Auxiliará os trabalhos 1 (um) servidor da área administ Iva; 

2 3) O numero de membros :: do 151001:eo. de .:Apoio •Técrilco.:.:00dêrá SÇf':r0i1St.n0:0 
„qUalqUOrteilPeS.:,::,,rtietiigê.idêàiOãp..ÇO.On$001 das partes 

Ais.tetítãt,tiefo.MonamOnto.do:i:NúdOó de Apoio Técnico:  estão previstas rio 
Regulamento Interno 

2 5)0 profissional designado para ..óompor.tiNeittop:.0,Apólo Técnico declarará 
sob as penas da let:Hem.-forMuláriO,OrqptiO,n;00,:terreiaçAio::.de ciosiquèrhátoreza;.: o.erri 
i.000roorio:04-0:om o geof.issiorlà1 gresórit.or,::0m..q4c:Ofjra- rendimentos pecuniários •de•-

, qualquet.inatureza, grémios,  .grosootose. rásemethãdo.:,....:014 que possa vir aictinfigurar 
cOnflito•••de-intérêss

2 6),  :A. ,composição , 	' .:Ntlifieó.L 	Apolo. Tegnioó riao Irripedé..:que. em 
determinados casos, possa ser convocado profissional ao hoc para auxiliar os trabalhos, 

:comiassiresSalVaS PreVistas.:nOltemig.:5retro, 

etátWidé:FifiánO$15tot.0:00:0N de Geto da Despe$ e de 
tióN Sitires: :'Co.ropp. 	 CM) t9:.031402  	(41 33)4-1408 / 3314-1648 smrhv 



podor Hbiakárid ' '' ' 	Estada: de ::Matb 	 
Tribunal de lustiça 
Secretaria de J.k.;,:jognos 

tnt.:JLATeRCEIRX-.-1):AS:OBRIGAÇÕ:Ea: 

3 1) Do Estado de AMO Grosso do  Sul 

O), 	P:Oaj:gng(:.Pf.:a 404:0001000:.001  

.0átá:a  origem,. 0-..(0.0i0.,.formactoi:00$:.:e,.0:2 (dOlS):r.ti.éditÕS: para  atuarem  

perapte.o,N00100:40..EApOib: 

Assegurar ::a remuneração,  direitos g vantagena.sdecorteritesda•funç (4. 

dos prOft$ionáis.:d0s10.000:0•:paiWgtOpçgõporontoo:140010.6•:déLAtiói-o Técnico;. 

'Asseggrar:, o:pogomoot..do...plootão:..:á000.:00.mprido pelo profissional 

perante o'NO:Oco,. nos termos da..1.egisiaçãO:estadualde::pessoal; 

3.2)•Do•Municipio de Campo Grande: 

Designar ao Tribunal de Justiça do Estado, com ônus para origem, 03 (três) 

médicos e 02 (dois) enfermeiros para auxiliar perante  o 	Núcleo de Apoio Técnico; 

Assegurar a remuneração, direitos e 	vantagens decorrentes da função, dos. 

profissionais designados  para  atuação perante o Ndcleó de Apoio; 

C) Assegurar .0 pagamento do  plantão, acaso cumprido pelo profissional 

perante o Núcleo de Apoio nos  termos da legislação estadual  de pessoal.  

CLÁUSULA QUARTA DOS RECURSOS FINANCEIROS; 

4,1). Q. recursos financeiros envolvidos  no -presente  ajuste estão. relacionados_ ao 

custeio dos profissionais designados, suporte físico .e material Oestinado aoEfuncioriamenkÈ: 

do. Núcleo cie Apoio Técnico, nos termos da:Cláusula Terceira. 

ÇWW$1.).LA  QUINTA' 	AVALIAÇÃO DOS TRABALHOS.rj.p. .NOçLgo, DE AP0111 
'TÉCNICO 

.51): Com intuito de avaliar  a :.eficácia dos trabalhos do Núcleo: de .Apoio Tficfficoi  
serão realizadas reuniões semestrais, 	quando nétésáril'oi.  com representantes dos 

convenentes, os  ouei.s. poderão :sugerir afterações com Intuito de aprimorar os trabalhos 

Tnhunai de 3ii44.0:4d Estudo 	:1014 ÇP.lisso ..08.01•4,S.éé.:tetoriadé'fing401:.$: Ocparlrnenio de esião da Despesa e de 
:Eie.ut.:40:(,):0.*:.iitéút'44ii é :C0010:tos. ,.1.Nit..40:do.r.t..).00..é 

„ Ciimp.0::ó.40fit:14SCEP:,793131, 9Q 
' 	: 



Poder Judiciário 	do 	Estado 	de Mato  Grosso do  Sul  
Tribunal de Justiça 
Secretaria de Finanças 

DAS ALTERAÇôES E REVISÕES:-  

Por meio  .de Termo de_ Aditivo o presente convênio poderá ser alterado ou  
tovistó,,, à!,q0âN4grforoto-i:,  pôr  Trfloiàtivá,dó„0:000,pg$.,j,0014$00, 0.0001,010006:45itior0045,0e  

novos converientes,. com intuito de aprimoraros trabalhos d o Núcleo de Apoio. 

daquele colegiado. 

   

P4A,(4pV4.,N.4.S.g.RTA pAA 	fflgpipASPARAREDIMODE:  AÇÕES JUDICIAIS 

   

6.1) Considerando as matérias analisadas peloNAT, esta poderá. Sugerir às 

medidas adminittrativas 

   

tristituio)ipsompeteriteSsornpreque.eritencleri.viáv.e:ap..SVa., 
visando a redução das demandas judiciais em saúde. 

   

CLÁUSULA S ÉTIIVIA 	A 	POSSIBILIDADE DE EMISS 	O DE P  RECERES A  
PEDIDO DOS CONVENENTES 

   

.7.1) Os: .COnVeineriteS.poderão : .:Solicitar...diretaimenteL.aó! NAT.:.  'a 
H parecereserricasos.-oue,tramitaroria: Justiça  Federal. 

:..C14.4US.14A:OITAVA 	::DA:VIGÉNCIA:E'DA'pya4tCAÇAQ 

eMissão ,de" 

8.1).0prazo: vígOricia deste convéni será de: 6.. 	senta) mes.es, contadot 
p rtir-de 15/02(2021 e termino em 14/02/2026, 

8;2) O Tribunal de Justiça providenciará a publicação do extrato deste Convênio no 

Dl rio da Justiça., MS. 

CLÁUSULA DÉCIMA -;DAS -CONTROVÉRSIAS 

10..1) OS casos omissos relativos à execução deste Çonv nio serão submetidos: 
à .apreciação .0-0s partícipes para solução em  corn4m. 

	

''4.111.!,1n 4e. JR..0.tiçan4trOaEto$:*.di.)d:r2t1t,(2odilks. 	 Ilepit:44.m.tnto 	Ged,§0: 	Despesa e de  

Campo 	
rj de 	

4°'9rç. 	çnt.-41-.U.  CUlitra!toi "-Parque dos POdeees Blota iã  	Int-e , MS (.:;Er 79.031-902 - 	 3314.1408 331Á.164 g. silirbv 



:Goveépador , 'o Estado de Mato  Gjosso do Su 

g9o.. 	. .. . .,)RiDoegr.4.TA 
Presidente do Tribunal de 	• . i;Estado.:da ... Gr so do Sut 

eito Munici t 4e am,6 Grande, 

GE 	L.DO 	NDE   PE IRA 
S  cretário  de stado da aqçi  

JOSÉ MAURO PINTO 
Secretário Munic 

ILHO 

Tes emunha 

1) 
Rezende  

Doartarnento de Gestão 
Despm e 	de C0~ 

Pr 

Poder Judiciário 
5 

Estado de Mato Grosso do Sul 

Secietaria de Finanças  

HC.LÁUSUL.A:O.ÉCIMA:pRtmeRA.DARESCISÃO  • 

11.1) Este Convênio podera ser rescindido justificadamente, por iniciativa de 
qualquer um  dos participes, mediante comunicação 	expressa aos demais, com 
antecedência mínima de 30 (trinta) dias..  

E, pOr estarem de acordo, o partícipes 	assinam  o presente  instrumento em 3 (tr s) vias, na presença das  testemunhas subscritas, 

CampoG. rande MS li:de:fevereirO•de::.20gt 

T.0400i4t  d.e :,), ItiMpt:to Etad  d goo:Çr0.0,0 do 	 f'...ibigü.çoR. ,:Répgroote#(6 déiCeSit#d iDéiééi4i é :de : 	: 	 :•:: 	, 	 : : 	 !Eiki00:():e0:0)0000:é C°.0.M.r.iito...•:,-.::PÀ4é4iié. dá pó.o.ièá 	: 
8ioco 13 Campo 	Géiúidé.  MS CEP:19át.:002;,,.':Te)éfeResz:X01:j”1:444-0à /3314-1643 —mrbv 
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